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DECLARAÇÃO DA DISPENSA 002/2020

Processo nº 005/2020
Dispensa nº 002/2020
A Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, considerando tudo
que consta do Processo administrativo nº 005/2020, vem emitir a
presente declaração:
Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada no fornecimento
de  energia  elétrica  para  o  prédio  da  Câmara  Municipal  de
Mossoró.  Em observância ao Art. 24, inciso XXII da Lei nº 8.666/93
e  em consonância  com o  Parecer  Jurídico  acostado  aos  autos,
exigência do artigo 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.
Fornecedor:  COMPANHIA  ENERGETICA  DO  RIO  GRANDE  DO
NORTE COSERN;
Valor: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).
Câmara Municipal de Mossoró, 12 de fevereiro de janeiro de 2020.
Maria Izabel Araújo Montenegro
Ordenadora de Despesa
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